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LEI N° 3.900/2001

INCLUI NO CURRÍCULO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS, O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA 
HISTÓRIA DE POUSO ALEGRE.

Gera is, aprova e o
A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 

Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Io - Passa a fazer parte do currículo escolar do 
ensino fundamental das Escolas Públicas Municipais, o conteúdo programático da 
"História de Pouso Alegre".

Parágrafo Único - O Poder Executivo terá o prazo de 
noventa dias para regulamentação desta Lei.

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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